








Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro 
D.O.RIO

Ano XL • No 2 • Rio de Janeiro Terça-feira, 17 de Março de 202643

DESPACHO DA SECRETÁRIA
EXPEDIENTE DE 12/03/2026

Processo n° 002900.000236/2026-75 - “APROVO” o Plano de Trabalho apresentado pela ASSOCIAÇÃO DE 
ASSISTENCIA AS CAUSAS SOCIAIS - AACS, referente a prorrogação a partir de 26/04/2026, bem como “AU-
TORIZO” a prorrogação do termo de Colaboração nº 12/2022 firmado com a ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA 
AS CAUSAS SOCIAIS - AACS por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 26/04/2026, no valor de 
R$ 655.200,00 (seiscentos e cinquenta e cinco mil e duzentos reais). com fulcro no Art. 25 do Decreto Rio 
nº 42.696/2016 e suas alterações.
(*)Omitido do D.O Rio de 13/03/2026

DESPACHO DA SECRETÁRIA
EXPEDIENTE DE 12/03/2026

Processo n° 002900.000237/2026-10 - “APROVO” o Plano de Trabalho apresentado pelo INSTITUTO PER-
TENCER ESTUDOS E PESQUISA EM INCLUSAO E EDUCACAO, referente a prorrogação a partir de 
26/04/2026, bem como “AUTORIZO” a prorrogação do termo de Colaboração nº 13/2022 firmado com o INSTI-
TUTO PERTENCER ESTUDOS E PESQUISA EM INCLUSAO E EDUCACAO por mais um período de 12 (doze) 
meses, a contar de 26/04/2026, no valor de R$ 976.248,00 (novecentos e setenta e seis mil duzentos e quarenta 
e oito reais). com fulcro no Art. 25 do Decreto Rio nº 42.696/2016 e suas alterações.
(*)Omitido do D.O Rio de 13/03/2026

DESPACHO DA SECRETÁRIA
EXPEDIENTE DE 12/03/2026

Processo n° 002900.000245/2026-66 - “APROVO” o Plano de Trabalho apresentado pelo CENTRO EDUCA-
CIONAL NOSSO MUNDO - CENOM, referente a prorrogação a partir de 26/04/2026, bem como “AUTORIZO” a 
prorrogação do termo de Colaboração nº 014/2022 firmado com o CENTRO EDUCACIONAL NOSSO MUNDO 
- CENOM por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 26/04/2026, no valor de R$ 655.200,00 (seis-
centos e cinquenta e cinco mil e duzentos reais) com fulcro no Art. 25 e 38, I, ‘c’ do Decreto Rio nº 42.696/2016.
(*)Omitido do D.O Rio de 13/03/2026

DESPACHO DA SECRETÁRIA
EXPEDIENTE DE 12/03/2026

Processo n° 08/000.687/2022 - “APROVO” o Plano de Trabalho apresentado pela SOCIEDADE BENEFICENTE 
DE ANCHIETA - SBA, referente a prorrogação a partir de 26/04/2026, bem como “AUTORIZO” a prorrogação do 
termo de Colaboração nº 15/2022 firmado com a SOCIEDADE BENEFICENTE DE ANCHIETA - SBA, por mais 
um período de 12 (doze) meses, a contar de 26/04/2026, no valor de R$ 976.248,00 (novecentos e setenta e 
seis mil duzentos e quarenta e oito reais). com fulcro no Art. 25 do Decreto Rio nº 42.696/2016 e suas alterações.
(*)Omitido do D.O Rio de 13/03/2026

DESPACHO DA SECRETÁRIA
EXPEDIENTE DE 12/03/2026

Processo n° 002900.000247/2026-55 - “APROVO” o Plano de Trabalho apresentado pelo CASA DE CONVI-
VENCIA N.S.MAE DO BELO AMOR, referente a prorrogação a partir de 26/04/2026, bem como “AUTORIZO” a 
prorrogação do termo de Colaboração nº 16/2022 firmado com o CASA DE CONVIVENCIA N.S.MAE DO BELO 
AMOR por mais um período de 12 (doze) meses a partir de 26/04/2026, no valor de R$ 494.676,00 (quatrocentos 
e noventa e quatro mil seiscentos e setenta e seis reais). com fulcro no Art. 25 do Decreto Rio nº 42.696/2016 e 
suas alterações.
(*)Omitido do D.O Rio de 13/03/2026

DESPACHO DA SECRETÁRIA
EXPEDIENTE DE 16/03/2026

Processo nº DEF-PRO-2024/00244 - Autorizo a prorrogação do Termo de Contrato nº 03/2024, a ser firmado 
entre a Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência - SMPD e a empresa FUTURA AGENCIA DE VIAGENS 
E TURISMO LTDA, por mais 12 (doze) meses a contar de 23/05/2026, no valor de R$ 37.190,00 (trinta e sete mil 
cento e noventa reais), cujo objeto é SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS PARA FORNECIMENTO 
DE BILHETES DE PASSAGENS PARA TRANSPORTES TERRESTRES, AQUAVIÁRIOS OU AÉREOS, NACIO-
NAIS E INTERNACIONAIS, ASSIM COMO, OPERACIONALIZAÇÃO DE RESERVAS, MARCAÇÃO/REMAR-
CAÇÃO DE BILHETES, PARA TRECHOS DIVERSOS À ESCOLHA DA CONTRATANTE, SERVIÇOS COM-
PLEMENTARES DE INDICAÇÃO DE RESERVA DE HOTEL, BEM COMO QUALQUER TAREFA ASSOCIADA A 
ESSES PROCEDIMENTOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES DA PREFEITURA 
DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, com fulcro no art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E CLIMA
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E CLIMA

Secretária: Tainá Reis de Paula Kapaz 

Rua Afonso Cavalcanti nº 455, Bloco I, 12º andar - Cidade Nova - CEP: 20211-110 

Tel.: 2976-3182 

_ _ _

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 16/03/2026
MAB-PRO-2025/00508 - Tendo em vista a manifestação da fiscalização, AUTORIZO a celebração da prorro-
gação do 1º termo aditivo do contrato n° 009/2025 por mais 12 (doze) meses, com eficácia a partir de 16/04/2026 
a 15/04/2027, no valor R$ 153.349,00 (Cento e cinquenta e três mil e trezentos e quarenta e nove reais), cujo 
objeto é a Contratação de serviços de agenciamento de viagens para fornecimento de bilhetes de passagens 
para transportes terrestres, aquaviários e aéreos, nacionais e internacionais, assim como, operacionalização de 
reservas, marcação/remarcação de bilhetes, para trechos diversos à escolha da contratante, serviços comple-
mentares de indicação de reserva de hotel, bem como qualquer tarefa associada a esses procedimentos, para 
atender as demandas dos órgãos/entidades da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro em favor da empresa FU-
TURA AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

SECRETARIA DE ESPORTES
SECRETARIA DE ESPORTES

Secretário: Guilherme Nogueira Schleder 

Rua Maia de Lacerda, nº 167 - Estácio - Cep: 20.250-001 - Tel.: 3973-3915 

_ _ _

ATO DO SECRETÁRIO
(*) RESOLUÇÃO SMEL “P” Nº 01 DE 13 DE MARÇO DE 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

RESOLVE:
Nomear VIVIANI SANTOS DA SILVA, matrícula 11/171.178-7, com validade 16 de março de 2026, para exercer 
o cargo em comissão de Assistente I, símbolo DAS 06, código 100164, da Subsecretaria de Projetos de Pesquisa 
e Ciências do Esporte, da Secretaria Municipal de Esportes.

(*) Omitido no D. O. Rio nº 1, de 16/03/2026.

SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA
SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA

Secretário: Marcus Belchior Corrêa Bento 

 

_ _ _

ATOS DO SECRETÁRIO
RESOLUÇÃO “N” SEOP Nº 650 DE 16 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza o funcionamento extraordinário e suspende o fun-
cionamento da Feirarte III - Praça Saenz Peña, na forma que 
menciona.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA, no uso das competências que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, e;

CONSIDERANDO a competência da Secretaria Municipal de Ordem Pública para formular e implementar Políticas 
Públicas que garantam a manutenção da ordem urbana, conforme previsto no Anexo do Decreto Rio n.º 48.633, 
de 18 de março de 2021;

CONSIDERANDO a delegação da Coordenadoria de Feiras à Secretaria Municipal de Ordem Pública, por força 
do parágrafo único do art. 1.º do Decreto Rio n.º 48.947, de 07 de junho de 2021;

CONSIDERANDO o conteúdo dos processos administrativos eletrônicos nº 000470.000058/2025-83 e 000470. 
001883/2026-86;

RESOLVE:
Art. 1°. Fica autorizado o funcionamento extraordinário da Feirarte III - Praça Saenz Peña nos dias 02 e 30 de 
abril e 07 de maio de 2026.

Art. 2°. Fica suspenso o funcionamento da Feirarte III - Praça Saenz Peña nos dias 03 de abril e 01 de maio de 2026.

Art. 3º. Expositores e prestadores de serviço de montagem, desmontagem, fornecimento e custódia de barracas 
e demais equipamentos observarão os deveres e obrigações contidos na legislação, em especial aquelas perti-
nentes aos horários de funcionamento e desmobilização de atividades, barracas e demais equipamentos, perti-
nentes à respectiva feira.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 11/03/2026
PROCESSO EOP-PRO-2024/45482
1.Objeto: Aquisição de Uniformes - Coletes
2.Partes: Secretaria Municipal de Ordem Pública e SERVET SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ 23.074. 
716/0001-39
3.Fundamento: Art. 28 inciso I da Lei 14.133 de 2021
4.Razão: Atender às necessidades da Secretaria Municipal de Ordem Pública
5.Valor: R$ 53.320,00 (cinquenta e três mil trezentos e vinte reais)
6.Autorização: Rodrigo Arnaut Schwartz
* Omitido no DO Rio de 12/03/2026

COORDENADORIA DE FEIRAS
DESPACHOS DO COORDENADOR

EXPEDIENTE DE 14/03/2026
Proc. 000470.000712/2026-30 - EMANOEL RAIOL DE SOUSA
Defiro o pedido de transferência da feira 162 para a feira 040, na matrícula 55195.

Proc. 000470.000823/2026-46 - FYOULIT ALHALLAK
Defiro o pedido de concessão de matrícula nova para a feira 075, para o código de comércio 19, em favor de 
Fyoulit Alhallak.

Proc. 000470.000711/2026-95 - JESSICA FERREIRA DE MELO
Defiro o pedido de transferência da feira 113 para a feira 074 A/B, na matrícula 41937.

Proc. 000470.000519/2025-18 - THAINÁ ANTHERO DA SILVA
Defiro o pedido de concessão de matrícula nova para as feiras 046 e 033 A/B, para o código de comércio 32, em 
favor de Thaina Anthero da Silva.

Proc. 000470.000210/2026-17 - GABRIEL ANGEL DO NASCIMENTO DA ACOSTA
Defiro o pedido de concessão de matrícula nova para a feira 060 A/B, para o código de comércio 32, em favor 
de Gabriel Angel do Nascimento da Acosta.

Proc. 000470.000264/2025-93 - FABRICIO DE OLIVEIRA OSORIO
Indefiro o presente pedido em razão da ausência de vaga na feira requerida.

Proc. 000470.000258/2025-36 - CLAUDIA REGINA DOS SANTOS PEREIRA
Defiro o pedido de concessão de matrícula nova para a feira 189, para o código de comércio 19, em favor de 
Claudia Regina dos Santos Pereira.

Proc. 000470.000184/2025-38 - FABIANE MEDEIROS DE CASTRO RAMIRO
Indefiro o presente pedido em razão da ausência de vaga na feira requerida.


